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LEI COMPLEMENTAR N° 436, DE 25 DE FEVEREIRO DE
 2025. 

“Cria Funcdo Gratificada de Encarregado de 

Logistica e Tecnologia da Informagdo na Camara 

Municipal da Estancia Turistica de Tremembé e da 

outras providéncias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE, Estado de São 
Paulo, Faz Saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei 

complementar: 

Art. 1° — Fica criada no Quadro de Cargos de Servidores da Camara Municipal da 

Estancia Turistica de Tremembé, a Função Gratificada de Encarregado de Logistica e 

Tecnologia da Informagdo, cuja nomeagdo, ocupagdo e demais providéncias serdo 

conforme a seguir. 

Art. 2º — Para efeitos desta Lei considera-se Função Gratificada, a função de carater 

transitdria, sempre ocupada por Servidor do Quadro Efetivo, cumulativamente a sua função 

de origem. 

Paragrafo único: Cabe a Mesa Diretora da Camara Municipal da Esténcia Turistica de 

Tremembé a designação para o exercicio da Função Gratificada, conforme os termos desta 

Lei. 

Art. 3° — A remuneragdo da Função Gratificada será a do emprego de carreira do 

servidor indicado, acrescida da gratificagio de 20% (vinte por cento) da Referéncia Salarial 

“35”, grau Al, ao exercente da respectiva fungdo de Encarregado de Logistica e Tecnologia 

da Informagdo. 

Art. 4° — As atribuicSes e exigéncias de escolaridade da Fungdo de Gratificada de 

Encarregado de Logistica e Tecnologia da Informagéo criada por esta lei complementar, 

serdo as seguintes: 

Função Gratificada Atribuigbes Escolaridade 

1 - Apoiar o planejamento, a |Nivel Universitario na área de 

Encarregado de Logistica 

e Tecnologia da 

Informação 

organização e a execução de 
atribuições que envolvam os 
processos de logística da 
frota de veículos e dos 
processos de Tecnologia da 
Informação e Comunicação. 

11 — Administrar, fiscalizar e 

controlar a correta utilização 
dos veículos da frota da 
Câmara Municipal de acordo 
com a Resolução nº 
203/2023. 

Tecnologia da Informação ou 
Logística ou Pós-Graduação 
relacionada com alguma das 
áreas: Engenharia da 
Computação, Ciência da 
Computação, Sistema de 
Informação, Redes de 
Computadores, Gestão em 
Tecnologia da Informação ou 
Logistica. 
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III — Organizar, planejar e 

orientar os procedimentos 

para manutenção tanto 

preventiva como corretiva, 

dos equipamentos de 

Tecnologia da Informagéo e 
Comunicagdo da Camara 

Municipal. 

Art. 5° — Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 341 de 03 de abril de 2019, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo I 

DENOMINAGCAO QUANTIDADE GRATIFICAGAO 

Controlador Interno 1 Acréscimo de 25% (Vinte e 
cinco por cento) sobre sua 

remuneracdo, ao exercente 
da respectiva fungdo de 

Controlador Interno. 

Art. 6° — Altera o Anexo I da Lei Complementar nº 358 de 14 de abril de 2020, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo I 

DENOMINAGAO QUANTIDADE GRATIFICAGAO 

Chefe dos Servigos de 1 Acréscimo de 20% (Vinte por 

Patriménio e cento) sobre sua 

Almoxarifado remuneragdo, ao exercente 

da respectiva função de 
Chefe dos Servigos de 
Patrimonio e Aimoxarifado. 
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Art. 7° — Altera parte do anexo I, da Lei Complementar nº 307/2017, como segue: 

Cargo Referencia Referéncia nova Escolaridade 
atual 

MOTORISTA DE 23 27 Nivel Médio, habilitação 

GABINETE cat. "d" 

Art. 80 — Esta lei entrard em vigor na data de sua publicagdo. 

Prefeitura Municipal da Esténcia Turistica de Tremembé, 25 de fevereiro de 2025. 

A 

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO 

Prefeito Municipal 

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de 

Tremembé, aos 25 de fevereiro de 2025. 

LUIZ GUILHERME MORI BE GARVALHO GUEDES 
Secretario Chefe de Gabinete do Prefeito


